
FICHA DE ALTERAÇÃO

Proposta de Alteração ao Artigo 20.º

Apresentada pelos Deputados Alberto Costa e Guilherme d'Oliveira Martins

Na qualidade de Membro Efectivo e Membro Suplente

Artigo 20.º: Procuradoria Europeia

(1) A Procuradoria Europeia tem por missão contribuir para a luta contra a criminalidade, investigando,

processando judicialmente e levando a julgamento os autores ou cúmplices das infracções lesivas dos

interesses financeiros da União e exercendo, perante os órgãos jurisdicionais competentes dos

Estados-Membros, a acção pública relativa a tais infracções.

(2) O Parlamento Europeu e o Conselho definem, nos termos do processo legislativo, a estrutura da

Procuradoria Europeia no âmbito da Eurojust, o seu funcionamento, as suas relações com as autoridades

nacionais e as instâncias competentes da União, as condições em que exerce as suas funções, as regras

processuais aplicáveis às suas actividades, bem como as regras aplicáveis ao controlo jurisdicional dos seus

actos.

(3) O Conselho, deliberando por unanimidade, pode decidir alargar as missões e competências da

Procuradoria Europeia à luta contra crimes particularmente graves de dimensão transfronteiriça ou lesivos de

um interesse comum que seja objecto de uma política da União. O Conselho delibera após parecer favorável

do Parlamento Europeu.

Eventual explicação:


